
 

 

                                                                                 CONTRATO Nº 019/2019 
 

INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE LICENCIAMENTO DE USO TEMPORÁRIO 
DE SISTEMA PARA A MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA MUNICIPAL, COM A FINALIDADE DE 
CONTROLAR A ARRECADAÇÃO E GERIR O IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O MUNICIPIO DE ITAJUBÁ E A 
EMPRESA EICON CONTROLES INTELIGENTES DE 
NEGÓCIOS LTDA 

 
Pelo presente Contrato de prestação de serviço entre pessoas jurídicas, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAJUBÁ, 
pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 18.025.940/0001-09, com sede localizada na 
Avenida Doutor Jerson Dias, nº. 500, Bairro Estiva, Município de Itajubá, Estado de Minas Gerais, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Planejamento a Sra. Edna Maria Lopes Dias, brasileira, casada, 
portadora do Registro Geral MG-13.640.692, inscrita no CPF/MF sob o n°. 069.247.726-84, residente e domiciliada 
na Rua João Targino Borges, Nº 177, Bairro Vila Rubens, Município de Itajubá, Estado de Minas Gerais, CEP 
37.505-151, doravante simplesmente denominada de CONTRATANTE e a empresa. Eicon Controles 
Inteligentes de Negócio LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº53.174.058/0001-
18,  com  sede  na Rua Bom Pastor,  nº2732,  Bairro  Torre Norte Ipiranga, Sala 87,  Município  de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 04203-003, neste ato representada por seu representante legal o Sr. Carlos Henrique 
Pereira Travassos, brasileiro, casado, portador do Registro Geral nº17.427.602-3, inscrito no CPF/MF sob o nº 
164.270.308-76 residente e domiciliado na Rua Piracicaba, nº480, Bairro Valparaiso, Município de Santo 
Andre, Estado de S ã o  P a u l o , CEP 0 9 0 6 0 - 1 8 0 , doravante simplesmente denominada de CONTRATADA, 
têm, entre si, como justo e contratado, regendo-se pela legislação pátria aplicável ao presente contrato, e 
especialmente pelas cláusulas a seguir declinadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA:           DO PROCEDIMENTO 
O presente Contrato obedece aos termos da Justificativa para abertura de Processo Licitatório nº 180/2018 na 
modalidade Pregão nº 112/2018, com fundamento na Lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA:           DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A  despesa  com  a  execução  do  presente  contrato  de  fornecimento  de  produtos  correrá  a  conta  das 
seguintes dotações orçamentárias: 

02.10.01.04.129.0018.2084.3.3.90.39.00 
 
Parágrafo único. As despesas decorrentes da execução deste Contrato que excederem o exercício em curso, 
decorrentes de eventual aditamento, prorrogação ou necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro pactuado, correrão à conta de dotações que serão consignadas nas Leis Orçamentárias Anuais 
subseqüentes, nas mesmas funções programáticas. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA:          DO OBJETO 
 
O presente Contrato  tem  por  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE LICENCIAMENTO DE USO TEMPORÁRIO DE 
SISTEMA PARA A MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL, COM A FINALIDADE 
DE CONTROLAR A ARRECADAÇÃO E GERIR O IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, 
conforme especificações previstas no ANEXO I do Processo Licitatório nº 180/2018. 
 
Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritas, todas as especificações contidas no edital 
respectivo e seus anexos, além da proposta da CONTRATADA. 

 
CLAUSULA QUARTA:             DA VIGÊNCIA 
O contrato terá vigência de doze – 12 – meses contados a partir de sua assinatura. 

 
CLAUSULA QUINTA:               DO PRAZO 
 



 

 

O fornecimento do sistema informatizado oferecido pela licitante, não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data do recebimento da Ordem de Serviço Inicial e da Nota de Empenho, condicionada sua eficácia a 
publicação do extrato no Diário Oficial do Município. A organização da implantação do sistema informatizado 
deverá obedecer ao Anexo I – Termo de Referência; 
 

   CLÁUSULA SEXTA:   DO VALOR 

O valor total do presente Contrato será de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), sendo distribuídos em 03(três) 
fases: 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNIDADE 

 
QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

 
FASE 1 
(1º mês de 
vigência 
contratual) 

Implantação do 
sistema incluindo 
as atividades 
descritas nos 
subitens 5.1 alínea 
”b”, 5.1.1, 5.1.2 e 
5.1.3 do Anexo I. 

 
Serviço 

 
01 

(um) 

R$75.000,00 R$75.000,00 R$75.000,00 

 
 
FASE 2 
 
(2º mês de 
vigência 
contratual)    
 
 

Implantação do 
sistema incluindo 
as atividades 
descritas nos 
subitens 5.1 alínea 
“d”, 5.1.4, 5.1.5 e 
5.1.6 do Anexo I. 

 
Serviço  

 
01 

(um) 

R$37.500,00 R$75.000,00 R$75.000,00 

Treinamento, 
incluindo as 
atividades descritas 
no item 5.2 e seus 
subitens do Anexo 
I.  

 
Serviço 

 
01 

(um) 

R$37.500,00 

 
FASE 3 
(do 3º ao 
12º mês de 
vigência 
contratual) 

Licenciamento de 
uso do sistema, 
incluindo suporte, 
conforme as 
especificações 
constantes do item 
7 e seus subitens 
do Anexo I. 

 
 

Mês 

 
 

10 
(dez) 

R$75.000,00 R$75.000,00 R$75.000,00 

 
VALOR GLOBAL  
 

 
R$ 
900.000,00 

    
   CLÁUSULA SETIMA:                DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Para a execução do determinado nas cláusulas deste Contrato, as partes se obrigam a: 

 

I – CONTRATANTE: 

 
a) Emitir Ordem de Serviço Inicial e disponibilizar, em tempo hábil, todas as instalações, equipamentos e suprimentos 
necessários à perfeita execução dos serviços. 
b)- Fornecer à CONTRATADA: 
 
b.1) Todos os esclarecimentos, informações e cópias de toda a legislação relativa ao ISSQN, para a execução dos 
serviços pela Contratada. 
 



 

 

b.2) Cópia fiel dos Cadastros Técnico e Fiscal, em mídia, conforme “layout” fornecido pela Contratada. 
 
b.3) Orientação quanto à utilização da Lista de Serviços/Atividades utilizada pelo Município, conforme definidas no 
Código Tributário do Município, para configuração do sistema. 
 
b.4) Mensalmente, durante toda a vigência deste contrato, o detalhamento da conta pertinente ao “Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza” (valores arrecadados individualmente, por regime, considerando fixo, por 
homologação incluídos os estimados, e a receita indireta do Simples Nacional, bem como de todas as retenções 
ocorridas) constante das Receitas Orçamentárias Realizadas, conforme balancete analítico.   
 
c) Designar formalmente os servidores da CONTRATANTE que serão responsáveis por gerir o funcionamento do 
sistema das áreas de fiscalização, tecnologia da informação, cadastros técnico e fiscal e da contabilidade, bem como 
para cumprir os quesitos detalhados nas letras de “a” até “d” do item 2.2, anterior, pelo que a realização dos serviços 
contratados deve ocorrer dentro do cronograma e proposta apresentados pela Contratada e das condições previstas no 
edital, que são partes integrantes deste contrato. 
 
c.1) O servidor responsável pela área de fiscalização que será designado para gerir o sistema será também o 
responsável encaminhar à CONTRATADA, oficialmente, toda alteração da Legislação pertinente ao ISSQN, solicitando 
as providências de alterações cabíveis no sistema, através do dispositivo de comunicação entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, oferecido pelo sistema, conforme exigido no edital que integra o presente contrato. 
 
d) Fiscalizar a execução do objeto deste Contrato podendo, em decorrência, solicitar fundamentadamente, à 
CONTRATADA, providências cabíveis para correção ou adequação de procedimentos, as quais a mesma atenderá 
no prazo mínimo necessário. 
 
e) Notificar a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do Contrato. 
 
f) Efetuar o pagamento na forma e condições avençadas. 
 
g) Manter o sigilo sobre a tecnologia e as técnicas da CONTRATADA a que tenha acesso. 
 
h) Após o cumprimento de todas as atividades relativas à implantação, e conforme cronograma apresentado pela 
CONTRATADA. fazer editar norma que estabeleça que o sistema implantado é a forma exclusiva de cumprimento 
das obrigações principais e acessórias para o controle do ISSQN por homologação. 
 
II – CONTRATADA: 
 
a) A CONTRATADA deverá questionar a CONTRATANTE por escrito, toda dúvida sobre os procedimentos e controles 
relacionados ao ISSQN constantes na Legislação Municipal vigente. 
 
b) Após análise, pela CONTRATADA, da Legislação vigente, deverá realizar reunião entre os seus técnicos e os 
servidores Municipais, com a finalidade de esclarecer possíveis dúvidas e/ou interpretações.  
 
c) Prestar todos os serviços licitados, de acordo com a proposta oferecida e com as normas e condições previstas no 
edital de origem e seus anexos,  respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou 
parcial. 
 
d) Manter, durante a vigência do contrato, conforme as obrigações assumidas, os requisitos de habilitação exigidos no 
edital de origem. 
 
e) Responsabilizar-se pelo uso devido dos documentos, materiais e equipamentos eventualmente colocados sob 
sua guarda pela CONTRATANTE. 
 
f) Manter sigilo completo sobre as informações que lhe forem confiadas, não podendo cedê-las a terceiros, sob 
nenhum pretexto, comprometendo-se, por seus empregados e prepostos, a tê-las sob sua guarda. 
 
g) Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, durante toda sua vigência do contrato. 
 



 

 

h) Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigações deste Contrato ou os dele 
resultantes, sem prévia e formal anuência da  CONTRATANTE. 
 
h.1) Excepcionalmente, será permitida a subcontratação dos serviços descritos no item 6.1 do Anexo I - Termo de 
Referência nos termos do artigo 72 da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA OITAVA: DO PAGAMENTO 
 
a) Os serviços e licenciamento serão pagos nas seguintes condições:  
 
a.1) Serviços de implantação do sistema: Os pagamentos serão efetuados após a realização dos serviços, até o 
10º dia útil subsequente a apresentação das faturas correspondentes da seguinte forma: 
 
Fase 1 – Após a realização das atividades inerentes de implantação, Fase 1, constante da Proposta de Preços, o 
pagamento ocorrerá até o  10º dia útil subsequente a apresentação da fatura correspondente. 
 
Fase 2 – Após a realização das atividades inerentes de implantação, Fase 2, constante da Proposta de Preços, o 
pagamento ocorrerá até o  10º dia útil subsequente a apresentação da fatura correspondente. 

 
a.2) Serviços de treinamento:  

 
Fase 2 - O pagamento será efetuado após a realização dos serviços referentes ao Treinamento, em até o 10º dia 
útil subsequente a apresentação da fatura. 
a.3) Licenciamento e Suporte:  
 
A primeira e a última fatura referentes ao licenciamento e suporte deverão ser consideradas proporcionalmente ao 
número de dias em que efetivamente foram prestados os serviços, naqueles meses e, serão pagas até o 10º dia 
útil subsequente a apresentação da fatura. 
 
b) Os pagamentos dar-se-ão mediante depósito bancário em favor da CONTRATADA. 
 
c)  Ocorrendo atraso nos pagamentos, o valor devido será atualizado monetariamente pela variação pro rata die do 
IPCA ocorrida entre a data do adimplemento da obrigação e a do efetivo pagamento, mais juros de mora de 0,5 % 
(cinco décimos por cento) por mês, calculados pro rata die. 
 
§  1º.  Cada  pagamento  somente  será  efetuado  após  a  comprovação  pela  CONTRATADA  de  que  se 
encontra em dia com suas obrigações para com sistema de seguridade social, mediante apresentação das 
Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
§ 2º. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão ser entregues no Centro Administrativo Presidente Tancredo 
Neves, localizado na Avenida Doutor Jerson Dias, nº. 500, Bairro Estiva, Município de Itajubá, Estado de 
Minas Gerais, CEP 37.500-000, nos dias úteis no horário das 12 às 17 horas. 
 
§ 3º. O não pagamento de quaisquer valores devidos pelo CONTRATANTE, nas datas de seus respectivos 
vencimentos, implicará na incidência de sanções previstas na legislação pátria. 
 
§ 4º. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento Contratual. 

 
CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO 
O fornecimento será objeto de acompanhamento e fiscalização através do Sr (a). Ângela Maria Rodrigues 
Caetano, representante da Secretaria Municipal de Finanças, ao qual competirá acompanhar e avaliar a 
qualidade dos produtos, bem como dirimir as dúvidas que surgirem no seu curso. 

 

Parágrafo único. A Fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, 
não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos 



 

 

CLÁUSULA DEZ:         DAS PENALIDADES 
Nos termos do artigo 86 da Lei nº. 8.666/93, fica estipulado o percentual de meio por cento – 0,5% – sobre o 
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste 
contrato, até o limite de dez porcento – 10% – do valor empenhado. 
 
§ 1º. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do artigo 87 da Lei nº. 
8.666/93: 

 
I – advertência; 

 
II – multa de dez por cento – 10% – do valor do contrato; 

 
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo 
não superior a dois – 02 – anos e, 

 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
§ 2º. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando- se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde 
que formuladas por escrito e no prazo máximo de cinco – 05 – dias úteis da data em que for oficiada a pretensão 
do CONTRATANTE no sentido da aplicação da pena. 
 
§ 3º. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de cinco – 05 – dias a contar da 
data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
§ 4º. As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo CONTRATANTE no prazo máximo de cinco – 
05 – dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 
CLÁUSULA ONZE: DAS ALTERAÇÕES 
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a alteração do 
OBJETO. 
Parágrafo único. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 
financeira prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite 
do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 
CLÁUSULA DOZE: DA RESILIÇÃO 
O presente contrato poderá ser resilido a qualquer momento, por qualquer das partes, mediante comunicações 
expressas, com antecedência mínima de trinta – 30 – dias. 
 
Parágrafo Único. Havendo pendências, as partes definirão, através de um Termo de Encerramento do 
Contrato. 

 
CLÁUSULA TREZE: DA RESOLUÇÃO 
 
O Contrato poderá ser resolvido: 
 
I  –  por  ato  unilateral  do  CONTRATANTE,  face  ao  interesse público,  reduzido a  termo  no respectivo 
processo; 
 
II – por inadimplemento das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Seção V, do Capítulo III, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 
III – independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos: 
 
a) falência ou liquidação da CONTRATADA; 



 

 

 
b) incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou, ainda cisão ou fusão da mesma com outra 
empresa, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE; 
 
c) extinção da CONTRATADA. 

 
Parágrafo único. Sempre que ocorrerem as hipóteses de resolução contratual será assegurado o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, em conformidade com artigo 78 da Lei nº. 8666/1993 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA QUATORZE:         DA PUBLICAÇÃO 
 
Dentro do prazo legal, contatos de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato 
deste Contrato. 

 
CLÁUSULA QUINZE:               DOS CASOS OMISSOS 
Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  comum  acordo  entre  as  partes  contratantes,  respeitadas  e 
observadas as disposições legais pertinentes. 

 
CLÁUSULA DEZESSEIS:        DA EXTENSÃO 
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram aceitar o presente instrumento nos expressos 
termos em que fora lavrado, obrigando-se a si e seus herdeiros e ou sucessores a bem e 
fielmente cumpri-lo. 

 
CLÁUSULA DEZESSETE:       DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As partes se obrigam a manter, durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas no processo licitatório. 

 
CLÁUSULA DEZOITO: DO FORO 

 
Fica eleito o foro da Comarca de Itajubá, Estado de Minas Gerais, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para a resolução de questões eventualmente levantadas em decorrência deste 
Contrato. 

 
E por estarem as partes de pleno acordo em tudo que se encontra disposto neste Contrato, ciente das obrigações 
contraídas e das conseqüências de sua inobservância, firmam-no em três – 03 – vias de igual teor e forma. 

 
 

Itajubá-MG, 24 de janeiro de 2019. 

 

 
MUNICÍPIO DE ITAJUBÁ 
Edna Maria Lopes Dias 

Secretaria Municipal de Planejamento 

 

 
Eicon Controles Inteligentes de Negócio Ltda 

Carlos Henrique Pereira Travassos 
CONTRATADA 

 

VISTO DO PROJU 

VISTO DO FISCAL: 


